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LEI MUNICIPAL N.º: 3884/96

RESOLUÇÃO N º 030 – CMAS, 28 DE ABRIL 2025.

[bookmark: _GoBack]O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraorordinária realizada entre os dias 25 de abril de 2025 às 16:05 horas e 28 de abril de 2025 às 09:00 horas, de forma online, através do grupo de whatsapp oficial do CMAS de Jacareí, no uso da competência que lhe confere a Lei nº. 3.884, de 22 de outubro de 1996:
CONSIDERANDO a publicação do Edital de convocação do Fórum da Sociedade Civil para composição de vacâncias da Sociedade Civil junto ao CMAS em 21 de março de 2025;
CONSIDERANDO que na data da publicação do Edital  de convocação do Fórum da Sociedade Civil para composição das vacâncias da Sociedade Civil do CMAS havia apenas a vacância de 01 suplente das entidades que atuam com idosos;
CONSIDERANDO que em 04/04/2025 a Conselheira Titular das entidades que atuam com idosos pediu o seu afastamento, sem que houvesse tempo hábil para aditar e publicar o Edital de convocação do Fórum da Sociedade Civil para preenchimento da vacância também de 01 representante Titular das entidades que atuam com idosos;  
 CONSIDERANDO que em 25/04/2025 ocorreu o Fórum da Sociedade Civil para escolha dos membros da Sociedade Civil conforme Edital, tendo sido a Sra Flávia Aparecida Gonçalves do Nascimento eleita para a vaga de representante suplente das entidades que atuam com idosos;
CONSIDERANDO que a Plenária do CMAS deliberou, por maioria de votos, que a Conselheira eleita para vaga de suplente ocupe a vaga de titular;

RESOLVE:

Art. 1º -  Aprovar a senhora Fávia Aparecida Gonçaves do Nascimento para   ocupar a vaga de Conselheira Titular no segmento de entidades que atuam com idosos.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.
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